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EXTRATO DO PROCESSO ADMINI STRATIVO 

 

 
 O Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, acolhendo parecer jurídico nº 
513/2023 exarado no processo administrativo n°880/2023 reconhece ser dispensável a 
licitação Artigo 22, parágrafo 1º da Lei Nº 8.666/93 para  ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 053/2023 ORIUNDA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023 
DO MUNICÍPIO DE CIPÓ - BA – CAMINHÃO CAÇAMBA, ZERO KM PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO, de acordo com o Decreto 
Federal nº 7.892/2013, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços, respeitando o 
quantitativo estabelecido no art. 1º, §4º do Decreto Federal nº 9.488/2018, da empresa 
abaixo: 
 
 

 MANUPA COMERCIO EXPORTACAO IMPORTACAO DE 

EQUIPAMENTOS E VEICULOS ADAPTADOS LTDA(MANUPA VEICULOS 

ADAPTADOS) , inscrita no CNPJ nº 03.093.776/0007-87 FILIAL, com sede à Rua Itagi, 

Nº 566, Sala 224, Bairro Pitangueiras, Lauro de Freitas – BA, CEP 42.701-370, No valor 

Total de R$ 720.000,00 (Setecentos e vinte Mil reais). 

 

 

Decorrendo neste Processo de Dispensa de Licitação o Valor total R$ 720.000,00 

(Setecentos e vinte Mil reais). 

 

 

 Justificativa:  

 Adesão a esta ata de registro de preços e contratação desta empresa para compra do 

referido item, justifica-se por conta de o município contar com poucas caçambas  de alto 

uso, além disso estas caçambas exigem reparos tanto pelo tempo quanto pelo desgaste no 

serviço que realizam, e também a malha viária rural do município é muita extensa, e a 

necessidade de estar todos os dias em constante serviços realizados pela equipe, reduzindo 

assim o tempo de serviço em cada localidade, podendo assim realizar serviços em mais 

estradas em menos tempo. 

       Considerando que a aquisição se refere a caminhão, o mesmo vem compor a 

frota municipal tendo em vista dar maior celeridade e eficiência na execução dos serviços 

públicos e atendimento às demandas com redução dos gastos com manutenção por se 

tratarem de equipamentos novos. Esta aquisição é de imensa importância para o município, 

pois além de assegurar a qualidade na execução dos serviços prestados à comunidade em 

geral, também proporcionará um atendimento mais eficiente às obras públicas 

beneficiando toda municipalidade          

 Considera-se como um problema a ser resolvido, dentro da perspectiva do interesse 

público, devido a necessidade de ter uma empresa especializada em aquisição do caminhão 
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caçamba com intuito de primar pela prestação do serviço das estradas rurais com qualidade 

e agilidade atendendo todas as exigências solicitadas. Destaca-se, portanto, conforme 

descrito acima a necessidade de aquisição do equipamento. 
 

 Correndo a despesa à conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

Órgão Solicitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SANEAMENTO 

Projeto/Atividade: 1010 Aquisição de Equipamentos e Material Permanente - Leilão 

Bens Sec. de Obras 

Conta Despesa 775 4490.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

Recurso Vinculado 1560 LEILÃO DE BENS DO MUNICÍPIO 

 

Projeto/Atividade:1067 Aquisição de Veículos e Equipamentos Rodoviários Para a 

Secretaria de Obras 

Conta Despesa 775 4490.52.00.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 

PERMANENTE 

Recurso Vinculado 3200 FINANCIAMENTO À INFRAESTRUTURA E AO 

SANEAMENTO - FINISA 

 

São Vicente do Sul, 27 de outubro de 2023 

 

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

FERNANDO DA ROSA PAHIM 

PREFEITO MUNICIPAL 


